
~refeítul1a 1flunícípaL de CúrúnéL 'Dívída

Estado' do Paraní

Lei nO 10.3/60.~
1 de Setemoro de 1 6{}

SÚlnu1a- .L~umentaem. 20% o J..mpostosobr Indústrias e

Profissões. -

A Camara ~unicipa1 de Coroné1 Vivida, Estado do ~araná
Decxeton. e eu, Prefeito ~unicip 1, sanciono a seguinte Lei.-

Rrto- 10_ Fica aumentado em 20% o J..mpostosobre lndustria
~rofissões. criado pel Lei numero 69 de 26 de ezembro de 1958.-

.artO - #20- Esta ~ i entrara em vigor em 10 de janei~o de
1961, revog à s as disposiçpes em cont~ario.-

Gabiaete do ·r feito ~unicipa1 de 'oroné1 Vivida, 10 de
Setembro de'1960.-

redericorlerger
Prefeito ~unicipa1.-


